
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Pelo povo, com transparência e eficiência” 

Adm.: 2025-2028 

 
PORTARIA Nº 1544/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para exercer as 

funções de Fiscal e Gestor de Contratos referentes a obras e serviços de 
engenharia contratados pela Prefeitura; e 
 
CONSIDERANDO que os servidores abaixo mencionados possuem 
competência para tanto; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Designar, a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para 
atuar nos contratos administrativos número 139/2024 e 222/2024: 
 
Fiscal Titular: Walter da Cunha Mendes Neto 
Fiscal Suplente: Rosangela Apolinário Costa 
 
Gestor Titular: Geisiane Márcia Damasceno Loschi do Carmo 
Gestor Suplente: Leandro Augusto Pinto Abidalla 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 984/2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 14 de outubro de 2025. 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 14 de outubro de 
2025._________________________Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 


